
ITEM DESCRIÇÃO UNID
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO 
TOTAL

CUSTO 
UNITÁRIO

CUSTO  TOTAL
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO 
TOTAL 

1.1
Serviços de coleta de resíduos infectantes, com 
fornecimento de 2 bombonas (30kg)

24 R$ 345,00 R$ 8 280,00 R$ 350,00 R$ 8 400,00 R$ 363,75 R$ 8 730,00

SERQUIP ESTRE AMBIENTAL TRANSRESÍDUOS

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / AGENTE RESPONSÁVEL 
PELA PESQUISA

MÉTODO UTILIZADO

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA (Conforme IN 
SEGES 65/2021)

A Empresa Transresiduos realiza o serviço com um custo fixo do transporte de 250,00 para cada coleta e mais o valor de 7,80 para cada quilo coletado. A 
previsão para 2025 é gerar em média 350 kg de resíduos. Sendo assim, considera-se o valor de 250,00 (transporte) + 113,75 (14,6 kg coletados) = 363,75 para 
cada coleta. Totalizando 8730,00

As empresas Serquipe e Estre Ambiental, cobram valor fixo fechado que inclui o transporte e coletas de até 30 kg

JUSTIFICATIVA PARA ESTIMATIVA DE PREÇO COM MENOS 
DE TRÊS VALORES  (IN Seges/ME 65/2021 - Art 6o - § 5o)

não se aplica

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - PARANÁ

Mapa Comparativo de Preços

Lucimara Schroeder/ Vera Lucia Fuganti/ Sôna Gasmann

Pesquisa de preços

O modelo de serviço é específico para atender a necessidade da área médica e odontológica

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DOS FORNECEDORES, NO 
CASO DE COTAÇÃO OBTIDA DIRETAMENTE DAS 

EMPRESAS:   (IN Seges/ME 65/2021 - Art 3o - Inciso VIII)
Empresas que responderam o pedido de orçamento

JUSTIFICATIVA PARA NÃO PRIORIZAÇÃO DE PREÇOS 
ORIUNDOS DE SISTEMAS OFICIAIS DE GOVERNO (IN 

Seges/ME 65/2021 - Art 5o - § 1o)
O modelo de serviço é específico para atender a necessidade da área médica e odontológica

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO FORA DO PRAZO DE 
UM ANO ANTECEDENTE (IN Seges/ME 65/2021 - Art 5o - § 

3o)
não se aplica
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